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E R R A T A

A Comissão Permanente de Licitação, em correção a publicação de
RESULTADO DE LICITAÇÃO NA MODALIDADE CONCORRÊNCIA PARA
ALIENAÇÃO Nº 001/2008, publicado no Jornal Oficial dos Municípios no
dia 27/02/2008, C O M U N I C A  à todos que os resultados corretos são
conforme abaixo se menciona e a data correta é dia 07 de fevereiro de
2008 e não como constou.

Comprador Lote QuadraOpção Valor R$
Oquerlina Rocha Evangelista 37 35 À vista 4.800,00
Divino Ferreira da Silva 39 35 À vista 4.800,00

Água Boa, 22 de Abril de 2008.

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da CPL

RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Comissão Permanente de Licitação e Julgamento da Prefeitura
Municipal de Água Boa-MT faz saber que as propostas vencedoras da
concorrência para alienação nº 002/2008, foram conforme abaixo:

Comprador Lote QuadraOpção Valor R$
Welingtos José da Silva 15    17 À vista 4.800,00
Otacílio de Freitas Guimarães 22    04 À vista 5.600,00
Francisco Erisvaldo Pereira 38   35 À vista 4.800,00

Água Boa - MT, 22 de Abril de 2008.

Ari Celso Pinto dos Santos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

RESULTADO DE LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO ELETRONICO 011/2008.

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Água Boa, Estado de Mato
Grosso, designado pelo decreto nº 1926/2008; torna público o resultado
da sessão que realizou-se na data de 18/04/2008, licitação na modalidade
de Pregão Eletrônico, Menor Preço, conforme publicação no site
www.bb.com.br/licitacao,  tendo por objeto a aquisição de diversos
materiais de consumo para a UCT Unidade de Coleta e Transfusão
de Sangue, conforme descrito no Edital de Pregão 011/2008 e seus anexos.

Empresa     Lote                                Valor Homologado
Pharma Medical Dist. De Produtos Médicos e Hospitalares Ltda. 1 55.900,00

Fábio Tadeu Weiler
Pregoeiro

Maurício Cardoso Tonhá
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Apiacás

Prefeitura Municipal de Araputanga
PROCESSO SELETIVO N.º 02/2008

EDITAL DE CONVOCAÇÃO 02 / 2008

O Sr. Vano Jose Batista, Prefeito Municipal de Araputanga,
Estado de Mato Grosso, no exercício de suas atribuições e de
acordo com o Resultado Final do Processo Seletivo 01/2008,
CONVOCA o candidato abaixo relacionado a comparecer na sede
da Prefeitura Municipal de Araputanga - MT, situado à Rua Antenor
Mamedes nº 911, no prazo de 02 (dois) dias úteis, cumprindo-se
no que couber os prazos previstos na Lei Municipal 699/2006,
munidos dos documentos necessários à comprovação dos
requisitos para provimento do cargo pleiteado, sob pena de ser
considerado como desistente, perdendo a respectiva vaga.
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     Classificação N.º Insc. Nome Cargo
3º    03 Arildo Pinto de Miranda       Pedreiro (1)

Vano José Batista Ovídio de Freitas Godoy
  Prefeito Municipal   Presidente COPS

RESOLUÇÃO n.º 001/2008

O conselho Curador do PREVIARA - Fundo Municipal de Previdência
Social de Araputanga – MT, no uso das atribuições conferidas pelo art.
68, IV da Lei Municipal nº 636 de 03 de junho de 2005, art, 17 da Portaria
Ministerial MPAS nº 4.992 de 05 de fevereiro de 1999 e art, 40, III da
Orientação Normativa MPAS nº 01 de 23 de janeiro de 2007, tendo em
vista ainda a Lei Municipal 804, de 02 de abril de 2008..

Resolve,

Art. 1.º Constituir fundo de reserva com as eventuais sobras dos
gastos administrativos do exercício anterior, para utilização nos mesmos
fins a que se destinava os referidos valores.

Art. 2º Caberá ao Diretor Executivo apresentar planilha
demonstrativa dos valores referentes às sobras do limite de gastos
administrativos do exercício anterior.

Art. 3º     Os valores referentes ao fundo de reserva destinam-se
exclusivamente ao custeio dos gastos administrativos, além da quota já
destinada para o atual exercício.

Art. 4º         Esta Resolução entra em Vigor na data de sua publicação.
Registrada, publicada, cumpra-se.

Araputanga-, 03 de Abril de 2008.

----LUIZ CARLOS HENRIQUE
PRESIDENTE DO CONSELHO CURADOR

SANDRO DE OLIVEIRA PAINS
      Membro Conselho Curador

SILVIO CARAVIER
       Membro Conselho Curador

LEILA MIRANDA BATISTA
   Membro Conselho Curador

JUNIOR CÉSAR PEREIRA
 Membro Conselho Curador

VICENTE ANDREOTTO JUNIOR
  Membro Conselho Curador

DIULAI  MENDES DE OLIVEIRA
   Membro Conselho Curador

OVIDIO DE FREITAS GODOY
   Membro Conselho Curador

Prefeitura Municipal de Aripuanã
EDITAL DE CONCURSO PÚBLICO Nº. 010/2008

De ordem do Sr. EDNILSON LUIZ FAITTA, Prefeito Municipal de
Aripuanã, Estado de Mato Grosso, a Comissão de Concurso Público Nº.
001/2008 designada pela Portaria nº. 3.119 de 30 de janeiro de 2008, no
uso de suas atribuições legais, torna público o Resultado das provas
teóricas, práticas e de títulos do Concurso Público N.º 001/2008 realizado
em 23 de março de 2008 para as categorias profissionais definidas pelo
Anexo I do Edital 001/2008.

Comissão de Concurso Público, em Aripuanã-MT, 23 de abril de 2008.

Rafael Gomes Paulino
Presidente da Comissão
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Prefeitura Municipal de Barra do Bugres
REPUBLICAÇÃO DA LEI MUNICIPAL Nº 1.769/2008

A republicação da Lei Municipal nº 1.769/2008 de 16/042008, que
dispõe sobre a alteração do Organograma Estrutural Administrativo da
Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, criando o Setor Técnico de
Acompanhamento, do Plano Diretor, se justifica em razão da existência
de erros formais que a mesma continha ao ser  publicada no dia 18/04/
2008 no Jornal Oficial dos Municípios da Associação Mato-Grossense
dos Municípios.

Esta republicação revoga a publicação da referida Lei no Jornal
Oficial dos Municípios, Ano III - Nº 475 de 18/04/2008.

Barra do Bugres –MT., 23 de abril de 2008.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
Prefeito Municipal

LEI  MUNICIPAL Nº 1.769/2008

“Que dispõe sobre a alteração do Organograma Estrutural
Administrativo da Prefeitura Municipal de Barra do Bugres, criando o
Setor Técnico de Acompanhamento, do Plano Diretor”.

A Câmara Municipal de Barra do Bugres, tendo em vista o que dispõe
o artigo 59 da Lei Orgânica Municipal, aprova e o Prefeito Municipal

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA, nos termos do artigo 77 da Lei
Orgânica Municipal, sanciona a seguinte lei:

I

DAS DISPOSIÇÃO INICIAIS

Art. 1º - Fica criado o Setor Técnico de Acompanhamento, do Plano
Diretor, para a implantação e revisão do Plano Diretor, vinculado a
Secretaria Municipal de Planejamento, Orçamento e Controle, da prefeitura
municipal de Barra do Bugres – MT.

II
 DA COMPOSIÇÃO

Art. 2º - O Setor Técnico de Acompanhamento será composto por
10(dez) profissionais, organizados da seguinte forma:

I – 1 (um) Engenheiro Civil;
II – 1 (um) Arquiteto;
III – 1 (um) Desenhista com Experiência em auto card;
IV – 1 (um) Topógrafo;
V – 1 (um) Secretário;
VI – 1 (um) Motorista;
VII – 4 (quatro) Fiscais de Obras.

III
DOS RECURSOS PARA A MANUTENÇÃO E COMPETÊNCIAS

Art. 3º - Os recursos para atender as despesas decorrentes para
a execução da presente Lei, correrão por conta de dotações
orçamentárias própria, consignada no Orçamento Municipal.

Art. 4º - Compete ao Setor Técnico de Acompanhamento, do Plano
Diretor:

I) Planejar, organizar, dirigir, coordenar e controlar as atividades de
planejamento urbano e de execução do Plano Diretor, em integração com
as demais Secretarias;

II) Monitorar e fiscalizar as obras e posturas do município.

IV
DA DISPOSIÇÃO FINAL

Art. 5º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito, 16 de  abril de 2008.

ANICETO DE CAMPOS MIRANDA
  Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Campinápolis
EXTRATOS DE CONTRATOS

Ref. Janeiro a Março de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 001/2008

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA DE GUANABARA DE VEÍCULOS LTDA.
OBJETO: Aquisição do um veículo S/10 CABINE DUPLA ADVANTEGE 2.4
MPFI FLEX POWER.
TIPO: Menor Preço Global
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº .: 001/2008.
VALOR DO CONTRATO: R$ 59.100,00.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Luiz Paulo Carlone
Filho, procurador.
DATA DO CONTRATO: 22 de janeiro de 2008.
VIGÊNCIA: 60 dias corridos contados da data da assinatura do contrato.

TERMO CONTRATUAL: 002/2008

CONTRATADA: E. B. TOLEDO - ME.
OBJETO: Aquisição de Gêneros Alimentícios e Material de Limpeza.
TIPO: Menor Preço Global.
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº .: 002/2008.
VALOR DO CONTRATO: R$ 78.178,29.
FORMA DE ENTREGA: Fracionada.
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ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada:, proprietário.
DATA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2008.
VIGÊNCIA: 06 seis meses contados da data da sua assinatura.

TERMO CONTRATUAL: 003/2008

CONTRATADA: E. M. MANSO.
OBJETO: Aquisição de 2.750 quilos de Pão Francês de 50g.
TIPO: Menor Preço Global
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº .: 003/2008.
VALOR DO CONTRATO: R$ 16.500,00.
FORMA DE ENTREGA: Fracionada.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Elias Miguel Manso,
proprietário.
DATA DO CONTRATO: 11 de Fevereiro de 2008.
VIGÊNCIA:  31 de Dezembro de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 004/2008

CONTRATADA: N. C. BARBOSA – ME.
OBJETO: Aquisição de LEGUMINOSOS EM GERAL
TIPO: Menor Preço Global
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº .: 004/208
VALOR DO CONTRATO: R$ 15.729,40
FORMA DE ENTREGA: Fracionada
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Nilton da Cunha
Barbosa, proprietário.
DATA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 2008
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 005/2008

CONTRATADA: D. M. MOURA – ME.
OBJETO: Aquisição de Carne Bovina e de Frango para Merenda Escolar.
TIPO: Menor Preço Global.
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº .: 005/2008.
VALOR DO CONTRATO: R$ 59.900,00.
FORMA DE ENTREGA: Fracionada.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Deocleciano
Moreira Moura, proprietário.
DATA DO CONTRATO: 14 de Fevereiro de 2008.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2008.
TERMO CONTRATUAL: 006 /2008

CONTRATADA: JORGE E. TEIXEIRA – ME.
OBJETO: Aquisição de Material de Expediente e Material Escolar.
TIPO: Menor Preço Global.
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº .: 006/2008.
VALOR DO CONTRATO: R$ 58.458,00.
FORMA DE ENTREGA: Fracionada.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Jorge Eustáquio
Teixeira, proprietário.
DATA DO CONTRATO: 19 de Fevereiro de 2008.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 007/2008

CONTRATADA: JM. COMERCIAL DE PEÇAS PARA VEÍCULOS LTDA.
OBJETO: Contratação de 600 horas maquina de Patrola.
TIPO: Menor Preço Global.
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº .: 007/2008.
VALOR DO CONTRATO: R$ 72.000,00.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Arão de Freitas
Gonçalves Junior, proprietário.
DATA DO CONTRATO: 26 de Fevereiro de 2008.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 008/2008

CONTRATADA: RECMED COMERCIO DE MATERIAIS HOSPITALARES LTDA.
OBJETO: Aquisição de  Medicamentos, Material Hospitalar e Material de
Laboratório.
TIPO: Menor Preço Global.
REF. LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS Nº .: 001/2008.
VALOR DO CONTRATO: R$ 339.800,14.
FORMA DE ENTREGA: Fracionada.

ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Anderson Antonio
de Almeida, proprietário.
DATA DO CONTRATO: 05 de Março de 2008.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 009/2008

CONTRATADO: JANDER JOSÉ QUEIROZ FRANCO.
OBJETO: Locação de um imóvel, localizado na Rua Laudelino Domingos
de Araújo, s/nº. – centro em Campinápolis – MT, para a instalação da
Unitins - Universidade de Tocantins.
DA AUTORIZAÇÃO.: Lei Municipal nº. 807 de 25 de Fevereiro de 2008.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.500,00.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; Contratado: Jander José Queiroz
Franco, proprietário.
DATA DO CONTRATO: 05 de Fevereiro de 2008.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 010/2008

CONTRATADO: JANDER JOSÉ QUEIROZ FRANCO.
OBJETO: Locação de um imóvel, localizado na Rua Laudelino Domingos
de Araújo, s/nº. – centro em Campinápolis – MT, para a instalação da
Secretaria Municipal de Assistência Social.
DA AUTORIZAÇÃO.: Lei Municipal nº. 807 de 25 de Fevereiro de 2008.
VALOR DO CONTRATO: R$ 6.500,00.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; Contratado: Jander José Queiroz
Franco, proprietário.
DATA DO CONTRATO: 05 de Fevereiro de 2008.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 011/2008

CONTRATADA: KMD ASSESSORIA CONTÁBIL E PLANEJAMENTO A
MUNICÍPIOS LTDA.
OBJETO: Contratação de Serviços Técnicos Especializados em
Assessoria Contábil, Financeira e Patrimonial.
TIPO: Menor Preço Global.
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº .: 008/2008.
VALOR DO CONTRATO: R$ 65.000,00.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Karina Alves de
Almeida, proprietária.
DATA DO CONTRATO: 07 de Março de 2008.
VIGÊNCIA: 31 de Dezembro de 2008.

TERMO CONTRATUAL: 012/2008

CONTRATADA: WMA CONSTRUÇÕES LTDA – ME.
OBJETO: Execução de Obras de Engenharia sendo a Restauração da
Ponte de madeira do Rio Couto Magalhães próximo a Aldeia São João
Batista e Construção de 01 uma ponte de madeira no Córrego Grotão, na
altura da Fazenda Serra Dourada.
TIPO: Menor Preço Global.
REF. LICITAÇÃO CARTA CONVITE Nº .: 009/2008.
VALOR DO CONTRATO: R$ 112.811,50.
ASSINANTES: Pelo Município como contratante: Altino Vieira de
Rezende Filho, Prefeito Municipal; pela Contratada: Antonio Gonçalves
sobrinho, proprietário.
DATA DO CONTRATO: 07 de Abril de 2008.
VIGÊNCIA: 60 (sessenta) dias corridos, contados da data do recebimento
da “ORDEM DE SERVIÇOS.

Campinápolis – MT., 22 de Abril de 2008.

Altino Vieira de Rezende Filho
Prefeito Municipal

Extrato de Termos Aditivos/2007
Vigência 2008.

ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  007/2006.
Contratado: Jose Rozilon Barbosa Lopes.
Objeto: Locação de 01 (um) imóvel destinado as instalações da
Secretaria Municipal de Saúde e do  Centro Municipal de Fisioterapia
Raulino Teixeira de Almeida.
Valor R$: 8.393,00 (Oito mil trezentos e noventa e três reais).
Dotação Orçamentária: 48 - 03.140.10.301.0801.2062.3390.36.0000.
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Prazo: 12 (doze) meses.
Data do Aditivo:  30 de Dezembro.
ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  010/2006.
Contratado: Sandro Queiroz Dias.
Objeto: Locação de 01 (um) imóvel destinado as instalação do CEAD.
Valor R$: 4.796,00 (Quatro mil setecentos e noventa e seis reais).
Dotação Orçamentária: 87 - 02.050.12.361.0601.2028.3390.36.0000.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data do Aditivo:  30 de Dezembro.

ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  011/2006.
Contratada: Vilma Rosa Prudente.
Objeto: Locação de 01 (um) imóvel destinado as instalação do Depósito
de Merenda Escolar.
Valor R$: 4.796,00 (Quatro mil setecentos e noventa e seis reais).
Dotação Orçamentária: 87 - 02.050.12.361.0601.2028.3390.36.0000.
Prazo: 12 (doze) meses.
Data do Aditivo:  30 de Dezembro.

ADITIVO Nº. 02 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  003/2006.
Contratada: Marco Luiz da Maia – ME..
Objeto: Locação e Manutenção de Software para Setor de Saúde -
Módulo Saúde, Laboratório, Recepção, Farmácia.
Valor R$: 76.800,00 (setenta e seis mil e oitocentos reais).
Dotação Orçamentária: 49 - 03.140.10.301.0801.2062.3390.39.0000.
Prazo: 12 (doze) meses.
Licitação: Carta Convite nº. 003/2006.
Data do Aditivo:  30 de Dezembro.

ADITIVO Nº. 03 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  02/2005.
Contratado: Roberto Marca.
Objeto: Execução dos serviços de Contabilidade da Prefeitura Municipal
de Campinápolis.
Valor R$: 48.000,00 (Quarenta e oito mil reais).
Dotação Orçamentária: 19 - 02.030.04.122.0401.2013.33.90.36.0000.
Prazo: 12 (doze) meses.
Licitação: Carta Convite nº. 002/2005.
Data do Aditivo:  30 de Dezembro.

ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  01/2007.
Contratada: Denis da Maia – Me.
Objeto: Locação e Manutenção de Softwares, para o setor administrativo,
(MÓDULOS – CONTABILIDADE, FOLHA DE PAGAMENTO (RH),
PROTOCOLO, TRIBUTAÇÃO, LICITAÇÃO, PATRIMÔNIO, COMPRAS,
ALMOXARIFADO E   ASSISTÊNCIA SOCIAL).
Valor R$: 24.600,00 (Vinte e quatro e seiscentos reais).
Dotação Orçamentária: 50-02.020.04.122.0301.2010.3390.39.0000.
Prazo: 12 (doze) meses.
Licitação: Carta Convite nº. 001/2007.
Data do Aditivo:  30 de Dezembro.

ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  02/2007.
Contratada: Denis da Maia – Me.
Objeto: Locação e Manutenção de Softwares, para o setor administrativo,
(MÓDULO – ESCOLA).
Valor R$: 40.200,00 (Quarenta mil e duzentos reais).
Dotação Orçamentária: 88 - 02.020.04.122.0301.2010.3390.39.0000.
Prazo: 12 (doze) meses.
Licitação: Carta Convite nº. 001/2007.
Data do Aditivo:  30 de Dezembro.

ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº.  005/2007.
Contratado: Nelson Rodrigues de Jesus.
Objeto: Locação de um veículo que será usado para a execução de
serviços característicos gerais, junto a Secretaria Municipal de Educação
e Cultura.
Valor R$: 33.000,00 (Trinta e três mil reais)
Dotação Orçamentária: 87– 02.050.12.361.0601.2028.3.3.36.0000.
Prazo: 12 (doze) meses.
Licitação: Carta Convite nº. 005/2007.
Data do Aditivo:  30 de Dezembro.

ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 004/2007.
Contratado: José Alves de Araújo.

Objeto: Locação de um veículo que será usado para a execução de
serviços característicos gerais, junto a Secretaria Municipal de Obras e
Serviços Urbanos.
Valor R$: 22.000,00 (Vinte e dois mil reais).
Dotação Orçamentária: 62 – 02.040.122.0501.2018.33.90.36.0000.
Prazo: 12 (doze) meses.
Licitação: Carta Convite nº. 005/2007.
Data do Aditivo:  30 de Dezembro.

ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 007/2007.
Contratada: Cooperativa de Transporte de Passageiros e Cargas de
Campinápolis – MT., ´´Transcampi“.
Objeto: Transporte de estudantes do ensino fundamental, médio e
segundo grau da rede estadual e rede municipal, moradores da zona
rural para as escolas das Zonas Rural e Urbana deste município de
Campinápolis – MT.
Valor R$: 663.377,04 (seiscentos e sessenta e três mil trezentos, setenta
e sete reais e quatro centavos)
Dotação Orçamentária: 111-02.050.12.361.0603.2036.3390.39.0000.
Prazo: 12 (doze) meses.
Licitação: Tomada de Preços  nº. 001/2007.
Data do Aditivo:  30 de Dezembro.

ADITIVO Nº. 01 AO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº. 012/2007.
Contratada: META CONSULTORIA E SERVIÇOS LTDA.
Objeto: prestação de serviços especializados de Consultoria e Assessoria
relacionados com a apuração do Índice de Participação do Município de
Campinápolis – MT., na arrecadação do ICMS - cota parte de 25%, a
vigorar no ano 2009; bem como apresentação e acompanhamento de
Recurso Administrativo junto a SEFAZ/MT, se detectadas diferenças nos
dados do município.
Valor R$: 12.000,00 (Doze mil reais).
Dotação Orçamentária: 50 - 02.020.04.122.0301.2010.3390.39.0000.
Prazo: 12 (doze) meses.
Licitação: Carta Convite  nº. 010/2007.
Data do Aditivo:  31 de Dezembro.

Campinápolis – MT., 22 de Abril 2008.

Altino Vieira de Rezende Filho
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Canarana

Lei Municipal  nº 839/2008
De 18 de abril  de 2008

Acrescenta Projetos e Programas  ao Plano Plurianual  para o período
de 2008 a 2009, aprovado pela Lei Municipal 718/2005, de  21/09/2005;

Walter Lopes Faria, Prefeito do Município de Canarana, Estado de
Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais;

Faz saber que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e ele
sanciona a seguinte Lei:

Art. 1º - Ficam incluídos no Plano Plurianual, do Município, aprovado
pela Lei 718/2005 de 21/09/2005, abrangendo o período de 2008 e 2009
os programas e projetos a seguir detalhados pelo Anexo I integrante
desta Lei.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação,

Art. 3º - Revogam - se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Canarana - MT em 18 de abril de 2008.

Walter Lopes Faria
Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Colíder
PORTARIA Nº 157/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

ENQUADRAR, Nelsi FigueiredoLima, no cargo de Professora, Classe
III, Nível C, Referência 3, lotada na Secretaria Municipal de Educação,
Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato
Grosso, a partir de 01 de Outubro de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 01 de Outubro de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 158/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

ENQUADRAR, Raquel Palhares da Silva Oliveira, no cargo de
Professora, Classe III, Nível C, Referência 3, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, Esporte e Lazer, desta Prefeitura Municipal de Colider,
Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Outubro de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 01 de Outubro de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 159/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

COLOCAR a disposição da Empaer – MT, Escritório de Cuiabá – MT,
com remuneração, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 001/
2007, a servidora FLAVIANE NOGUEIRA FERNANDES, Médica Veterinária,
lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,
desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, durante o
período de 01 de Outubro de 2007 a 31 de Dezembro de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Outubro de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 160/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

COLOCAR a disposição da Empaer – MT, Escritório de Cuiabá – MT,
com remuneração, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 001/
2007, a servidora SIRLEI CORCETI NASCIMENTO, Agente Administrativo
II, lotada na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente,
desta Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, durante o
período de 01 de Outubro de 2007 a 31 de Dezembro de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Outubro de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal
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PORTARIA Nº 161/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

COLOCAR a disposição da Empaer – MT, Escritório de Colíder – MT,
com remuneração, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 001/2007,
a servidora SILVIA DOS SANTOS QUEIROZ, Agente Administrativo II, lotada
na Secretaria Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, desta
Prefeitura Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, durante o período
de 01 de Outubro de 2007 a 31 de Dezembro de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Outubro de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 162/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

COLOCAR a disposição da Empaer – MT, Escritório de Colíder – MT,
com remuneração, conforme Termo de Cooperação Técnica nº 001/2007,
a servidora ANTÔNIA IZANI DE S. PONCIANO, Zeladora, lotada na Secretaria
Municipal de Agricultura, Pecuária e Meio Ambiente, desta Prefeitura
Municipal de Colíder, Estado de Mato Grosso, durante o período de 01 de
Outubro de 2007 a 31 de Dezembro de 2008.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Outubro de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 163/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, LEONE RAIMUNDO DE SOUZA, Auxiliar de Serviços
Gerais, para exercer a função de Coordenador de Combate as Endemias,
lotado na Secretaria Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta
Prefeitura Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de
Outubro de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Outubro de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 164/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no

uso das atribuições legais,

RESOLVE:

DESIGNAR, ANTÔNIO APARECIDO DA SILVA, Médico por 20 Horas,

para responder pelo Departamento de Serviços Clínicos, lotado na Secretaria

Municipal de Saúde e Saneamento Básico, desta Prefeitura Municipal de

Colider, Estado de Mato Grosso, a partir de 01 de Outubro de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 01 de Outubro de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI

Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 165/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

CONCEDER, Licença Para Tratamento de Interesse Particular,
conforme Artigo113 de Lei 1.543/2003, sem remuneração, a pedido, a
Servidora, TEREZINHA HOINACKI RIBEIRO DA SILVA, Professora II, lotada
na Secretaria Municipal de Educação, Esportes e Lazer, desta Prefeitura
Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, durante o período de 01 de
Outubro de 2007 a 15 de Dezembro de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-Mt., em 01 de Outubro de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 166/2007

O EXMº Sr. Prefeito Municipal de Colider, Estado de Mato Grosso, no
uso das atribuições legais,

RESOLVE:

NOMEAR, VIVIENE CEZÁRIO GONÇALVES RIBEIRO, no Cargo de
Analista de Sistemas, referencia 02, grau “A”, lotada na Secretaria
Municipal de Gestão Pública, desta Prefeitura Municipal de Colider, Estado
de Mato Grosso, a partir de 04 de Outubro de 2007.

Registra-se, Publique-se e Cumpra-se

Prefeitura Municipal de Colíder-MT., em 04 de Outubro de 2007.

CELSO PAULO BANAZESKI
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Colniza
Portaria 226/2008

O Sr. SERGIO BASTOS DOS SANTOS, Prefeito Municipal do Município
de Colniza – Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições e
consciente de seus deveres e com amparo no inciso VII do artigo 80 da
Lei Orgânica Municipal do Município de Colniza/MT, e tendo em vista o
disposto no art’s. 184 § 1º e 177 e § 1º da Lei nº 110 de 09 de abril de
2003 – Regime Jurídico Único dos Servidores Públicos Municipais,

Resolve:

Art. 1º - Designar os servidores:
              1 – Antonio Francisco do Nascimento;
              2 – Carlos Roberto Branco Barreto;
              3 – Joaquim Silas Tavares Fagundes Assis,
para, sob a presidência do primeiro, constituírem Comissão de

Inquérito, com sede em Colniza – Mato Grosso, incumbida de apurar as
irregularidades referentes aos atos e fatos que caracterizam
transgressão aos Arts. 140, VII e 158 VI, ambos da Lei 110/2003,
contra o Servidor FRANCISCO ANTONIO AGUIAR DE OLIVEIRA, com a
instauração de processo administrativo, bem como as demais infrações
conexas que emergirem no decorrer do apuratório.

Parágrafo Único: Resolve também, como preceitua o Art. 170 e §
1º, da mesma Lei, ordenar que o servidor fique afastado de seu cargo de
Agente Fiscal Municipal pelo prazo de 60 dias, ou até que se conclua o
processo administrativo disciplinar, como medida cautelar.

Art. 2° - Esta Portaria entrará em vigor a partir desta data, ficando
revogado as demais disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Colniza-MT, em 15 de abril de 2008.
Registre-se, publique-se e, cumpra-se.

SERGIO BASTOS DOS SANTOS
Prefeito Municipal
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Registrado e Publicado por afixação em local público de costume,

conforme autorização Lei Municipal n.º 012/2001 de 26/01/2001
O período de publicação será de 01/04/2008 à 01/05/2008.

Juraciabra Parreira da Silva
Secretário Municipal de Administração

Portaria n°. 218/2008

Prefeitura Municipal de Comodoro
DECRETO N.º 025/2008

DE: 22.04.2008

“Declara em situação anormal, caracterizada como situação de
emergência na área afetada por erosão no município de Comodoro, Estado
de Mato Grosso e dá outras providências.”

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
tendo em vista o disposto no § 1º do art. 17 do Decreto Federal nº. 5.376
de 17 de Fevereiro de 2005, no Manual para a Decretação de Situação de
Emergência, aprovado pela Resolução nº. 03 de 02 de Julho de 1.999 do
Conselho Nacional de Defesa Civil, e em conformidade com o inciso-X do
artigo 58 da lei orgânica municipal e,

CONSIDERANDO que constitui obrigação do município adotar
medidas que visem à prestação de assistência permanente aos munícipes
que foram ou que estão na iminência de serem atingidos por eventos
adversos, fora do controle dos governantes;

CONSIDERANDO que a ocorrência natural de contínuas e fortes
chuvas de maneira incontrolável durante o início da estação das chuvas
até a data do desastre, provocaram a abertura de uma enorme erosão
urbana, agravada pela fragilidade do solo que é do tipo arenoso,
ocasionando elevados prejuízos ao meio ambiente, ao patrimônio público
e privado.

CONSIDERANDO que o executivo municipal tem envidado todos os
esforços e ações para conter a enorme erosão urbana, exaurindo sua
capacidade operativa e financeira;

DECRETA

Art. 1º. Fica declarada a existência de Situação Anormal provocada
por desastre natural, conforme informações constantes do formulário de
Avaliação de Danos.

Parágrafo Único - Esta situação de anormalidade é válida apenas
para as áreas deste município comprovadamente afetadas pelo desastre,
conforme prova documental estabelecida pelo formulário de AVADAN e
pelo croqui da área afetada, anexo a este decreto.

Art. 2º. Confirma-se a mobilização do Sistema Nacional de Defesa
Civil, no âmbito do município, sob a Coordenação da Coordenadoria
Municipal de Defesa Civil COMDEC e que autoriza o desencadeamento do
Plano Emergencial de resposta a desastre.

Art. 3º. Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação
vigorando pelo prazo de 90 (noventa) dias.

Parágrafo Único - O prazo de vigência deste decreto pode ser
prorrogado até completar um máximo de 180 dias.

Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 22 dias do mês de abril de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

EDITAL Nº. 015/2008/DRH
De: 18.04.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que,

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados
classificados e aprovados no Concurso Público Municipal para
comparecerem junto a Secretaria Municipal de Administração, a fim de
apresentar os documentos exigidos para a efetiva nomeação na função
em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2006 de 20
de abril de 2006, Anexo I do Edital Complementar n.º 009/2006 de 13 de
junho de 2006, Edital Complementar n.º 010/2006 de 21 de junho de 2006
e Decreto de Homologação n.º 040/2006 de 19 de junho de 2006, para o
cargo de:

    PEDREIRO
Nome Classificação
Valdo Oliveira Kusther 2º Lugar
José Carlos José da Silva 3º Lugar
José Alair Zagotto 4º Lugar

Art. 2º. O não comparecimento no período de 30(trinta) dias, contados
a partir da publicação deste Edital, implicará na desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de
Mato Grosso, aos 18 dias do mês de abril do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

EDITAL Nº. 016/2008
De: 18.04.2008

ALDIR BAL MARQUES MORAES, Prefeito Municipal de Comodoro,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faz saber que,

Art. 1º. Ficam convocados os candidatos abaixo relacionados
classificados e aprovados no Concurso Público Municipal para
comparecerem junto a Secretaria Municipal de Administração, a fim de
apresentarem os documentos exigidos para a efetiva nomeação na função
em conformidade com o Edital de Concurso Público n.º 001/2008 de 30
de janeiro de 2008, Anexo Único do Edital Complementar n.º 008/2008 de
09 de abril de 2008 e Decreto de Homologação n.º 022/2008 de 14 de
abril de 2008, para os cargos de:

SERVENTES DE OBRAS
Nome Classificação
Juliano Martins de Souza 9º Lugar

GARI
Nome Classificação
Rosangela Ferreira da Silva 11º Lugar
Sandra Basílio Ferreira de Melo 12º Lugar
Alcione Lopes de Arruda 13º Lugar
Maurina Gonçalves Sobrinho Ávila 14º Lugar
Joselita Aparecida Sabino 15º Lugar
Edivalda de Oliveira 16º Lugar
Nely dos Santos Gonçalves Barreto 17º Lugar
Edvaldo Frâncico da Silva 18º Lugar
Mariza Aparecida Gonçalves 19º Lugar

MECÂNICO DE MÁQUINAS PESADAS
Nome Classificação
Kleber Santos Silva 1º Lugar

JARDINEIRO
Nome Classificação
José Carlos José da Silva 3º Lugar
João Miguel de Souza 4º Lugar
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ACS – BAIRRO CENTRO PSF CENTRO – MICRO ÁREA 09
Nome Classificação
Adriana Moreira da Silva 1º Lugar

ACS – BAIRRO CENTRO PSF - CENTRO – MICRO ÁREA 38
Nome Classificação
Maria Madalena Crispim Damaceno 1º Lugar

ACS – BAIRRO SÃO FRANCISCO – MICRO ÁREA 01
Nome Classificação
Celma Pereira Soares 1º Lugar

Art. 2º. O não comparecimento no período de 30(trinta) dias, contados
a partir da publicação deste Edital, implicará na desistência da vaga.

Gabinete do Prefeito Municipal de Comodoro, Estado de Mato
Grosso, aos 18 dias do mês de abril do ano de 2008.

Aldir Bal Marques Moraes
Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Denise
EDITAL DE CONVOCAÇÃO

AUDIÊNCIA PÚBLICA

A PREFEITURA MUNICIPAL JUNTAMENTE COM A CÂMARA
MUNICIPAL DE DENISE//MT, levando em conta o principio da transparência
e participação popular, torna público que fará realizar Audiência Pública
Popular no dia 29/04/2008 às 08:00 horas, nas dependências da Câmara
Municipal de Denise, para debater sobre a LDO - Lei de Diretrizes
Orçamentárias para o Exercício Financeiro de 2009.

Denise-MT., 23 de Abril de 2008.

Israel Antunes Marques Cícero Gama dos Santos
Prefeito Municipal       Presidente da Câmara Municipal

Prefeitura Municipal de Nova Bandeirantes
CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO

CARTA CONVITE Nº. 022/2008

         A Comissão Permanente de Licitação, da PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVA BANDEIRANTES no exercício das atribuições que lhe confere a
Portaria Nº. 003/2008, de 03/01/2008, torna público que cancelou a licitação
de Carta Convite 022/2008, para a Contratação de Empresa para
Construção de PSF Padrão (Programa de Saúde da Família),
totalizando 133,18 m² de construção, na travessa Paranaguá, no
Município de Nova Bandeirantes – MT, conforme Cronogramas e
Planilhas em anexo, por conveniência administrativa, para não ocasionar
prejuízo à administração municipal, pois não recebeu nenhuma proposta,
mesmo após prorrogação, caracterizando-se assim como licitação deserta.
Tendo em vista o cumprimento de todas as exigências do Edital e da Lei nº
8.666 de 21 de junho de 1.993, suas alterações e demais legislações aplicáveis.

Nova Bandeirantes - MT, 23 de Abril de 2008.

Isabel da Glória Santana
Presidente

Comissão Permanente de Licitação

Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO

MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL Nº. 001/2008
TIPO: MENOR PREÇO ITEM.

  O Pregoeiro João Tavares Fernandes, nomeado pela Portaria  nº.
049/2008  da Prefeitura Municipal de Nova Brasilândia – MT, torna – se
publico aos interessados que o Pregão Presencial nº. 001/2008, cuja
abertura ocorrera no dia 31  de março de 2008, as 09:00, sagrou – se
vencedora a empresa:  DCP MÁQUINAS E VEÍCULOS LTDA , com uma
proposta de R$: 97. 500,00  (Noventa e sete   mil e quinhentos reais)  para
o  trator e uma proposta no valor de R$ 17.000,00 (Dezessete mil reais) o

valor unitário  para Grande, totalizando duas Grades no valor de R$
34.000,00 (Trinta e quatro mil reais).

Nova Brasilândia – Mt, 31 de março de 2008.

João Tavares Fernandes
Pregoeiro

Prefeitura Municipal de Nova Maringá

EXTRATOS DE CONTRATO - MARÇO:

* CONTRATO N° 016/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá
- Contratado: Nelson Carlin Renon - Objeto: Contrato de Locação
de Imóvel - Prazo: 10 (dez) meses - Vigência: 01/03/2008 até 31/12/
2008 - Valor: R$ 21.560,00 (Vinte e um mil, quinhentos e sessenta
reais); * CONTRATO N° 017/2008 - Contratante: Município de Nova
Maringá - Contratado: Bauli Distribuidora de Livros Ltda - Objeto:
Aquisição de Material Apostilado para Ensino Infantil e Ensino
Fundamental - Prazo: 03 (três) meses - Vigência: 01/03/2008 até
01/06/2008 - Valor: R$ 4.982,50 (Quatro mil, novecentos e oitenta e
dois reais e cinqüenta centavos); * CONTRATO N° 018/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Paulo Melo
– ME - Objeto: Contratação de Prestação de Serviços de
Transporte Escolar - Prazo: 303 (trezentos e três) dias - Vigência:
03/03/2008 até 31/12/2008 - Valor: R$ 648.120,00 (Seiscentos e
quarenta e oito mil, cento e vinte reais); * CONTRATO N° 019/2008
- Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Wender
da Silva Santos – ME - Objeto: Contratação de Prestação de
Serviços de Transporte Escolar - Prazo: 03 (três) meses -
Vigência: 10/03/2008 até 10/06/2008 - Valor: R$ 7.500,00 (Sete mil e
quinhentos reais); * CONTRATO N° 020/2008 - Contratante: Município
de Nova Maringá - Contratado: Alessandra Gonçalves Soares -
Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e
quarenta) dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$
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435,60 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos);
* CONTRATO N° 021/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá
- Contratado: Cleide do Nascimento - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e
cinco reais e sessenta centavos); * CONTRATO N° 022/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Edmar
Gomes da Silva - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo:
140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 -
Valor: R$ 563,10 (Quinhentos e sessenta e três reais e dez
centavos); * CONTRATO N° 023/2008 - Contratante: Município de
Nova Maringá - Contratado: Edmar Smith da Silva - Objeto: Repasse
de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias -
Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,10 (Quatrocentos
e trinta e cinco reais e dez centavos); * CONTRATO N° 024/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Elias
Guimarães da Rocha Soares - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,10 (Quatrocentos e trinta e
cinco reais e dez centavos); * CONTRATO N° 025/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Hevelyng May - Objeto:
Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta)
dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 563,10
(Quinhentos e sessenta e três reais e dez centavos); * CONTRATO
N° 026/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado:
Jhonny Artur Queiroz Wirgues - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 563,10 (Quinhentos e sessenta e
três reais e dez centavos); * CONTRATO N° 027/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Juliana Lopes Sant’ana
- Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e
quarenta) dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$
563,10 (Quinhentos e sessenta e três reais e dez centavos); *
CONTRATO N° 028/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá -
Contratado: Kelli Fernanda Barbosa da Silva - Objeto: Repasse de
Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência:
12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 563,10 (Quinhentos e sessenta
e três reais e dez centavos); * CONTRATO N° 029/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Lenita Lins da Luz
Oliveira - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento
e quarenta) dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$
563,10 (Quinhentos e sessenta e três reais e dez centavos); *
CONTRATO N° 030/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá -
Contratado: Lucimar dos Santos - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 435,60 (Quatrocentos e trinta e
cinco reais e sessenta centavos); * CONTRATO N° 031/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Luiz Carlos
Soares - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento
e quarenta) dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$
563,10 (Quinhentos e sessenta e três reais e dez centavos); *
CONTRATO N° 032/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá -
Contratado: Márcia de Fátima Souza Paim - Objeto: Repasse de
Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência:
12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 563,10 (Quinhentos e sessenta
e três reais e dez centavos); * CONTRATO N° 033/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Márcia Gonçalves dos
Santos - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento
e quarenta) dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$
563,10 (Quinhentos e sessenta e três reais e dez centavos); *
CONTRATO N° 034/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá -
Contratado: Marcos Diones de Souza Reis - Objeto: Repasse de
Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência:
12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 563,10 (Quinhentos e sessenta
e três reais e dez centavos); * CONTRATO N° 035/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Maria de Lourdes Souza
- Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e
quarenta) dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$
563,10 (Quinhentos e sessenta e três reais e dez centavos); *
CONTRATO N° 036/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá -
Contratado: Milton Espindola Ângelo - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 563,10 (Quinhentos e sessenta e

três reais e dez centavos); * CONTRATO N° 037/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Rosemara Alves -
Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e
quarenta) dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$
435,60 (Quatrocentos e trinta e cinco reais e sessenta centavos);
* CONTRATO N° 038/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá
- Contratado: Vera Lucia Padilha - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 563,10 (Quinhentos e sessenta e
três reais e dez centavos); * CONTRATO N° 039/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Anderson Cleitir Berté
- Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e
quarenta) dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$
1.126,25 (Um mil, cento e vinte seis reais e vinte e cinco centavos);
* CONTRATO N° 040/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá
- Contratado: Aparecida da Silva - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 1.126,25 (Um mil, cento e vinte seis
reais e vinte e cinco centavos); * CONTRATO N° 041/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Laudicéia
dos Santos Oliveira Ribeiro - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 1.126,25 (Um mil, cento e vinte seis
reais e vinte e cinco centavos); * CONTRATO N° 042/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Lidia
Oliveira França - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo:
140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 -
Valor: R$ 1.126,25 (Um mil, cento e vinte seis reais e vinte e cinco
centavos); * CONTRATO N° 043/2008 - Contratante: Município de
Nova Maringá - Contratado: Marli Vieira Martins - Objeto: Repasse
de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias -
Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 1.126,25 (Um mil,
cento e vinte seis reais e vinte e cinco centavos); * CONTRATO N°
044/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado:
Valdionida Campos Madureira de Almeida - Objeto: Repasse de
Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência:
12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 1.126,25 (Um mil, cento e
vinte seis reais e vinte e cinco centavos); * CONTRATO N° 045/
2008 - Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Diego
Leich Dalla Riva - Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo:
140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 -
Valor: R$ 563,10 (Quinhentos e sessenta e três reais e dez
centavos); * CONTRATO N° 046/2008 - Contratante: Município de
Nova Maringá - Contratado: Regiane Marques - Objeto: Repasse
de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias -
Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 522,75 (Quinhentos
e vinte e dois reais e setenta e cinco centavos); * CONTRATO N°
047/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado:
Reginaldo Felício de Oliveira - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 563,10 (Quinhentos e sessenta e
três reais e dez centavos); * CONTRATO N° 048/2008 - Contratante:
Município de Nova Maringá - Contratado: Roseli Felício de Oliveira
- Objeto: Repasse de Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e
quarenta) dias - Vigência: 12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$
563,10 (Quinhentos e sessenta e três reais e dez centavos); *
CONTRATO N° 049/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá
- Contratado: Ângela Trizzoti - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 901,00 (Novecentos e um reais); *
CONTRATO N° 050/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá
- Contratado: Jonas Máximo da Silva - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 901,00 (Novecentos e um reais); *
CONTRATO N° 051/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá
- Contratado: Nilcéia Morais Eugênio Ono - Objeto: Repasse de
Auxilio Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência:
12/03/2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 901,00 (Novecentos e um
reais); * CONTRATO N° 052/2008 - Contratante: Município de Nova
Maringá - Contratado: Sueli Camargo - Objeto: Repasse de Auxilio
Financeiro - Prazo: 140 (cento e quarenta) dias - Vigência: 12/03/
2008 até 28/08/2008 - Valor: R$ 901,00 (Novecentos e um reais); *
CONTRATO N° 053/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá
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- Contratado: Bigolin Materiais para Construção Ltda - Objeto:
Aquisição de Materiais Elétricos - Prazo: 06 (seis) meses -
Vigência: 19/03/2008 até 19/09/2008 - Valor: R$ 26.850,00 (Vinte e
seis mil, oitocentos e cinqüenta reais); * CONTRATO N° 054/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Ayres
Gomes Materiais para Construção Ltda – ME - Objeto: Aquisição
de Materiais para Construção - Prazo: 06 (seis) meses - Vigência:
19/03/2008 até 19/09/2008 - Valor: R$ 79.759,68 (Setenta e nove mil,
setecentos e cinqüenta e nove reais e sessenta e oito centavos);
* CONTRATO N° 055/2008 - Contratante: Município de Nova Maringá
- Contratado: Patrícia Calciolari Massarolo Bini Bibiano - Objeto:
Prestação de Serviço como instrutor do curso de dança - Prazo:
07 (sete) meses - Vigência: 19/03/2008 até 19/10/2008 - Valor: R$
4.200,00 (Quatro mil e duzentos reais); * CONTRATO N° 056/2008 -
Contratante: Município de Nova Maringá - Contratado: Eliane
Cezário de Amorim - Objeto: Prestação de Serviço como Instrutor
do curso de pintura - Prazo: 07 (sete) meses - Vigência: 19/03/
2008 até 19/10/2008 - Valor: R$ 4.200,00 (Quatro mil e duzentos
reais); * CONTRATO N° 057/2008 - Contratante: Município de Nova
Maringá - Contratado: Roseneide Ferreira Oliveira - Objeto:
Prestação de Serviço como instrutor do curso de dança - Prazo:
07 (sete) meses - Vigência: 19/03/2008 até 19/10/2008 - Valor: R$
3.500,00 (Três mil e quinhentos reais). N o v a
Maringá, 05 de abril de 2008.

Prefeitura Municipal de Nova Monte Verde
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Prefeitura Municipal de Nova Olímpia
EXTRATO DO TERMO DE CONTRATO N.º 26/2008

PARTES INTERESSADAS: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA OLÍMPIA-
MT E A EMPRESA ANTONIO M. DA SILVA-ME.
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS INERENTE AO PREPARO E
FORNECIMENTO DE REFEIÇÕES PARA PACIENTES INTERNADOS E
PLANTONISTAS DA UNIDADE MISTA DE SAÚDE
CÓDIGO ORÇAMENTÁRIO: 06.06002.10.302.0130.2084.3.3.90.39.99.00-
201
VALOR: R$ 35.318,50 (TRINTA E CINCO MIL, TREZENTOS E DEZOITO
REAIS E CINQÜENTA CENTAVOS)
LICITAÇÃO: TOMADA DE PREÇOS N.º 09/2008

DATA: 16/04/2008

JOSE ELPÍDIO DE MORAES CAVALCANTE
PREFEITO MUNICIPAL

PREGÃO PRESENCIAL Nº 04/2008

AVISO
Encontra-se aberta, no Setor de Licitação, situado à Avenida Mato

Grosso, 175, Centro, Cep: 78.370-000, Nova Olímpia-MT, LICITAÇÃO NA
MODALIDADE DE PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço por item,
com finalidade de selecionar propostas para CONTRATACAO DE
EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE
CONSUMO (GÊNEROS ALIMENTÍCIOS E MATERIAL E HIGIENE E
LIMPEZA E OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO) DESTINADOS A
MANUTENÇÃO DOS PROGRAMAS ASEF, PETI E API ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE AÇÃO E PROMOÇÃO SOCIAL, cujas
especificações detalhadas encontram-se em anexo acompanhando o
edital da licitação.

Regem a presente licitação, a Lei Federal 10.520/02, o Decreto
Municipal N.º 001/2007, subsidiariamente, a Lei N.º 8.666/93 e demais
legislações aplicáveis.

A abertura desta licitação ocorrerá no dia 12 (doze) de Maio de
2008, às 13:00 (treze) horas, na sala de Licitações, quando os
interessados deverão apresentar os envelopes n.º 01 – Proposta de
Preços e N.º 02 - Documentos de Habilitação a Pregoeira, bem como a
Declaração, em separado dos envelopes acima mencionados, dando
ciência de que preenchem plenamente os requisitos de habilitação
estabelecidos no ato convocatório do certame.

As empresas interessadas, através de seus representantes legais,
poderão credenciar-se, mediante apresentação de documento próprio,
junto a Pregoeira, a partir das 12:00 (doze) horas do dia especificado no
parágrafo anterior.

Poderão participar da licitação pessoas jurídicas que atuam no ramo
pertinente ao objeto licitado, observadas as condições constantes do edital.

O Edital completo poderá ser obtido pelos interessados no Setor de
Licitações, em meio magnético, mediante a entrega de um disquete vazio,
de segunda a sexta-feira, no horário de 12:00 às 18:00 horas, ou pelo
endereço eletrônico www.cidadecompras.com.br. É necessário que, ao
fazer o download do Edital, seja informado ao Setor de Licitação, via e-
mail - licitanova@hotmail.com - ou via fax - (65) 3332-1130, a retirada do
mesmo, para que possamos comunicar possíveis alterações que se
fizerem necessárias. O Setor de Licitações não se responsabilizará
pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados
que não confirmarem, pelos meios expostos, a retirada do edital.

Quaisquer dúvidas contatar pelos telefones (65) 3332-1130.

Nova Olímpia-MT, 23 de abril de 2008.

Raquel Soares de Lima Souza
Pregoeira
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Prefeitura Municipal de Novo Mundo
DECRETO Nº 002/2008

Data 01 de Fevereiro de 2008.

SUMULA: ABRE CREDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR
NO VALOR QUE MENCIONA E DA OUTRAS
PROVIDENCIAS:

    O Senhor Nelson Baumgratz, Prefeito Municipal de Novo Mundo,
Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuicoes legais, tendo em vista
o contido da Lei Municipal         252/2007, e em consonância com a Lei
Federal N° 4320/64.

DECRETA
Art. 1 - Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito

Adicional SUPLEMENTAR, no montante de R$ 5.000,00,
destinados a atender as necessidades da Prefeitura Municipal, na

seguinte dotação:
02.001-CHEFIA DE GABINETE

02.01.04.122.0002.2003.3.3.9.0.36.00.00.00 Outros Servicos
de Terceiros - Pessoa Física  R$ 5.000,00

TOTAL GERAL                               R$  5.000,00

Art. 2 – Para dar cobertura ao Credito aberto no artigo anterior, é
indicado como recurso, na forma do disposto no art. 43, inciso III, da Lei
Federal N 4.320/64, a anulação parcial da rubrica orçamentária, a saber:

02.001-CHEFIA DE GABINETE
02.01.04.122.0002.1005.4.4.9.0.52.00.00.00 Equipamentos e

Material Permanente  R$ 5.000,00

TOTAL GERAL:    R$  5.000,00

Art.3 - Este Decreto Lei entrara em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado de Mato Grosso,
01 de Fevereiro de 2008.

Nelson Baumgratz
Prefeito Municipal

DECRETO Nº 003/2008, de 03 de março de 2008.

Abre Crédito Adicional SUPLEMENTAR no valor que menciona e dá

outras providências.

O Senhor Nelson Baumgratz, Prefeito Municipal de Novo Mundo, Estado

de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o

contido na Lei Municipal Nº 252/2007 e, em consonância com a Lei Federal

Nº 4.320/64.

D E C R E T A

Art. 1º – Fica aberto ao Orçamento Geral do Município, um Crédito

Adicional SUPLEMENTAR no montante de R$ 50.000,00, destinados a

atender as necessidades da Prefeitura Municipal, nas seguintes dotações:

05.001.12.361.0006.2013.3390.36.00 – Outros Serv. Terceiros – P. Física R$

10.000,00

09.001.26.782.0012.2034.3390.39.00 – Outros Serv. Terceiros – P. Jurídica

 R$ 40.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Art. 2º - Para dar cobertura ao crédito aberto no artigo anterior, é indicado

como recurso, na forma do disposto no art. 43, inciso III, da Lei Federal Nº

4.320/64, a anulação parcial das rubricas orçamentárias, a saber:

05.001.12.361.0006.1014.4490.51.00 – Obras e Instalações R$ 10.000,00

09.001.15.451.0009.1031.4490.51.00 – Obras e Instalações  R$ 40.000,00

TOTAL R$ 50.000,00

Art. 3º - Este Decreto Lei entra em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Novo Mundo MT,em 03 de março

de 2008.

NELSON BAUMGRATZ

Prefeito

Prefeitura Municipal de Paranatinga
EDITAL COMPLEMENTAR N.º 006/2008

 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 001/2008

Dispõe sobre o restabelecimento das regras de processamento para
o Processo Seletivo Público n.º 001/2008.

A Prefeitura Municipal de Paranatinga-MT, através da Comissão
de Processo Seletivo Público nomeada pela  portaria 056/2008, no uso de
suas atribuições legais, RESOLVE restabelecer as regras do Processo
Seletivo Público, alterando  os seguintes itens do Edital:

CLAUSULA SEXTA – DAS PROVAS

1.3 – Fica adiado para o dia 27/04/2008 a entrevista coletiva e
individual para os classificados para o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, bem como, o teste prático para os classificados para o cargo de
Agente de Combate as Endemias.

Paranatinga, 18 de abril de 2008.

  Fátima Eickhoff  Hammarstrom
Presidente

Edson Paulo dos Santos
Vice-Presidente

Marcia Regina Pata
Secretária

EDITAL COMPLEMENTAR N.º 007/2008
 PROCESSO SELETIVO PÚBLICO N.º 001/2008

Dispõe sobre o restabelecimento das regras de processamento para
o Processo Seletivo Público n.º 001/2008.

O Excelentíssimo Senhor Francisco Carlos Carlinhos Nascimento,
Prefeito Municipal de Paranatinga - MT, através da Comissão de Seleção:

CONSIDERANDO a Notificação Recomendatória 002/2008 oriunda
do Ministério Público Estadual da Comarca de Paranatinga;

CONSIDERANDO que a Comissão de Seleção, revendo os item 3.2 e
4.2 do edital 001/2008, concluiu pela ausência de critérios objetivos para
a seleção dos candidatos, o que ocasiona a inconstitucionalidade do
certame em vista da possibilidade de avaliação subjetiva, entendimento
este já consolidado por nossos Tribunais;

CONSIDERANDO o Poder de Autotutela da Administração Pública,
chancelada pela Súmula n.º 473 do Supremo Tribunal Federal, que autoriza
a administração anular seus próprios atos, quando eivados de vícios que
os tornam ilegais, RESOLVE:

1. ANULAR A SEGUNDA ETAPA PARA ACS E ACE, contida no item
3 e respectivos subitens 3.1, 3.2 e 3.3 (entrevista), item 4 e respectivos
subitens 4.1, 4.2 e 4.3 (teste prático), da cláusula sétima, do edital 001/
2008. E também  itens 1 e 2 cláusula segunda, do edital complementar
003/2008 e itens 3 e 4 cláusula sétima, do edital complementar 004/2008.

2. Na Cláusula Sétima, item 1., do Edital n° 001/2008, onde se lê: “ O
processo seletivo público é composto de duas  etapas, sendo a primeira
etapa composta de 2 partes”, passa a ter a seguinte redação:
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O processo seletivo público é composto de duas etapas,

sendo a primeira etapa a realização de prova objetiva e a segunda
etapa a avaliação de títulos.

3. Na Cláusula Nona, item 1, do Edital 001/2008, onde se lê:
“Serão aprovados os candidatos classificados que alcançarem a
maior nota obtida da somatória das provas da primeira etapa,
segunda etapa e títulos”, passa a ter a seguinte redação:

Serão aprovados os candidatos classificados que alcançarem
a maior nota obtida da somatória das provas da primeira etapa
(prova objetiva) e segunda etapa (títulos.)

4. Fica alterado para o dia 24 de abril de 2008, a homologação do
resultado final do Processo Seletivo Público n.º 001/2008.

5. Fica revogado o edital complementar 006/2008.

Paranatinga, 23 de abril de 2008.

FÁTIMA EICKHOFF  HAMMARSTROM
PRESIDENTE

EDSON PAULO DOS SANTOS
VICE-PRESIDENTE

MARCIA REGINA PATA
SECRETÁRIA

PORTARIA N° 029/2008 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008.

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO

CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

I – Elevar nível do servidor Eduardo Aparecido Moraes Silva, Motorista

de Veículo Pesado, para nível 04.

II – Elevar nível da servidora Evanir Vicente da Silva, Agente de

Serviços Gerais, para nível 05.

III – Transferir o servidor Sebastião Evangelista de Carvalho para a

Secretaria de Saúde – Centro de Saúde e PSF.

IV – Transferir a servidora Marilei Terezinha Carlini para a Secretaria

de Educação – Gabinete.

V – Alterar carga horária dos servidores abaixo relacionados:

· Roselene Santos Carlini para Professor II 40 horas/aulas.

· Joana Darc da Silva para Professor I 40 horas/aulas.

· Girlaine David Alves para Professor II 40 horas/aulas.

· Maria Emília Pagehu Garcia Lopes e Silva para Professor III 40

horas/aulas.

· Deusa Francisca da Silva para Professor III 40 horas/aulas.

· Francisca Moreira Braga para Professor I 40 horas/aulas.

· Julieta Gonçalves dos Reis para Professor II 40 horas/aulas.

· Françoise Vânia da Rocha Guimarães para Professor II horas/aulas.

· Eva Auxiliadora de Souza para Professor II 30 horas/aulas.

· Cleia Loiola de Sousa para Professor I 30 horas/aulas.

· Valdenice Tavares da Silva para Professor II 30 horas/aulas.

· Raquel Gonçalves dos Reis para Professor II 20 horas/aulas.

· Ivelize Pedroso Iamenalo para Professor I 22 horas/aulas.

· Maria Adélia da Silva Bernardo para Professor I 24 horas/aulas.

· Adinir Rodrigues da Costa para Professor II 24 horas/aulas.

· Hilária Ana Schaefer para Professor I 24 horas/aulas.

· Marciana Vieira da Rocha para Professor I 22 horas/aulas

· Alessandra Lemes Viegas Martins para Professor I 22 horas/aulas.

· Selma Maria Ferreira para Professor I 24 horas/aulas.

· Ivania Gomes de Souza Silva para Professor I 22 horas/aulas.

· Joana Moreira Faria para Professor I 22 horas/aulas.

· Vera Lúcia Alves da Silva para Professor I 22 horas/aulas.

· Jussara Helena Sarda para Professor II 20 horas/aulas.

· Lídia Maria Kovalski Malacarne para Professor I 40 horas/aulas.

VI – Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 1° de fevereiro

de 2008, revogadas as disposições em contrário.

VII – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 20 de fevereiro

de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 030/2008 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR. FRANCISCO

CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das atribuições legais

que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

I – Exonerar o servidor Sr. PAULO CEZAR SILVA, portador do RG

n° 609614 SSP/MT e do CPF n° 427.684.701.04, do cargo de OPERADOR

DE MÁQUINAS RODOVIÁRIAS.

II – Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 1° de fevereiro

de 2008.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 20 de fevereiro de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal

PORTARIA N° 031/2008 DE 20 DE FEVEREIRO DE 2008

O Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, SR.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO, no uso das

atribuições legais que lhe são conferidas pela legislação em vigor:

RESOLVE:

I – Exonerar a servidora Srª. AMAIZA PEREIRA

RODRIGUES, portadora do RG n° 000681910 SSP/MT e do CPF n°

562.764.861.91, do cargo de PROFESSOR II.

II – Esta Portaria entra em vigor com data retroativa a 12

de fevereiro de 2008.

III – Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Gabinete do Prefeito Municipal de Paranatinga-MT, 20 de fevereiro de 2008.

FRANCISCO CARLOS CARLINHOS NASCIMENTO

Prefeito Municipal
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Prefeitura Municipal de Peixoto de Azevedo

EXTRATO DE CONVENIO

Número de Convênio: 002/2008 – Objeto: O presente convênio
tem por objetivo a execução descentralizada do Programa de Pessoa
Portadora de Deficiência PPD, com repasse dos recursos advindos do
MDS/SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL, através do Plano aprovado
que passa a fazer parte integrante do presente instrumento, independente
da sua transcrição.

Assinaturas: Concedente: Hermenegildo Bianchi Filho (Prefeito Mun.
em Exercício).

Convenente: ASSOCIAÇÃO DE PAIS E AMIGOS DOS EXCEPCIONAIS
- APAE  – Josiane Jussara Censi – Presidente da APAE.

Valor: 13.297,16 (Treze Mil, Duzentos e Noventa e Sete  Reais e
Dezesseis centavos).

Dotação Orçamentária: 09.003.108.242.0039.2043.335043000000
Vigência: 23/04/2008 a 31/12/2008.

Prefeitura Municipal de Pontes e Lacerda

Decreto n.º. 028 de 01 de abril  de 2008.

“Dispõe sobre a nomeação dos servidores Agentes Comunitários de

Saúde, de Combate às Endemias e Ambiental e dá outras providências”.

 (a) NEWTON DE FREITAS MIOTTO

Prefeito

Prefeitura Municipal de Poxoréu
Lei n° 1.196 /2008 Em 08 de abril de 2008.

Declara de Utilidade Pública a Entidade que menciona.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:
Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública municipal a Fundação

C.E.F.A. – Caridade, Esperança, Fé e Amor, com sede no Recanto Fé e
Esperança – Rodovia Poxoréu – Dom Aquino, km 12, em Poxoréu-MT, e
foro neste município.

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 08 de abril
de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de Poxoréu,
em 08 de abril de 2008, no Jornal Oficial dos Municípios e no site oficial do
município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de Poxoréu e
Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração

Lei n° 1.197 /2008 Em 17 de abril de 2008.

“Dispõe sobre inclusão na LDO 2008 e PPA 2006/2009, o Projeto
relacionado nesta Lei”.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal, faz saber que a Câmara
Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:

Art. 1º – Fica incluído na LDO 2007 e PPA 2006/2009, o seguinte
Projeto:

Órgão: Gabinete do Prefeito
Unidade: Controladoria Geral
Função: Administração
Sub-função: Controle Interno
Programa: Planejamento Governamental
Atividade: Implantação da Controladoria Geral do Município - CGM
Elementos de despesas:
3190.11.00 – Vencimentos – R$ 34.500,00
3190.13.00 – Obrigações Patronais – R$ 3.000,00
3191.13.00 – Obrigações Patronais PP – R$ 4.500,00
3390.14.00 – Diárias Civil – R$ 5.000,00
3390.30.00 – Material de Consumo – R$ 2.500,00
3390.39.00 – Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica – R$ 10.000,00
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4490.12.00 – Equipamentos e Material Permanente – R$ 10.500,00
Valor: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais)

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 17 de
abril de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 17 de abril de 2008, no Jornal Oficial dos Municípios e no site
oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica de
Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração

Lei n° 1.198 /2008 Em 17 de abril de 2008.

“Dispõe sobre abertura de Crédito Adicional Especial no valor de R$
70.000,00 (Setenta Mil Reais) e dá outras providências”

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o art.
70, IV, V e VI da Lei Orgânica Municipal e a Lei n° 1.165/2007, faz saber que
a Câmara Municipal de Poxoréu aprovou e ele sanciona a seguinte:

L E I:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no
corrente exercício, um crédito adicional especial no valor de R$ 70.000,00
(Setenta Mil Reais).

Art. 2º - O crédito criado no artigo anterior será aberto na seguinte
classificação orçamentária:

Órgão: Gabinete do Prefeito
Unidade: Controladoria Geral
Função: Administração
Sub-função: Controle Interno
Programa: Planejamento Governamental
Atividade: Implantação da Controladoria Geral do Município - CGM
Elementos de despesas:
3190.11.00 – Vencimentos – R$ 34.500,00
3190.13.00 – Obrigações Patronais – R$ 3.000,00
3191.13.00 – Obrigações Patronais PP – R$ 4.500,00
3390.14.00 – Diárias Civil – R$ 5.000,00
3390.30.00 – Material de Consumo – R$ 2.500,00
3390.39.00 – Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica – R$ 10.000,00
4490.12.00 – Equipamentos e Material Permanente – R$ 10.500,00
Valor: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais)
Art. 3º - Para cobertura do crédito citado no artigo anterior, serão

utilizados recursos do cancelamento da seguinte dotação orçamentária:
Órgão: Secretaria de Planejamento e Coordenação Geral
Unidade: Gabinete do Secretário
Função: Administração
Sub-função: Planejamento e Orçamento
Programa: Planejamento Governamental
Projeto: Manutenção e encargos da Secretaria
Elemento de despesas: 319011 – Vencimento e Vantagens Fixas –

Pessoa Civil
Valor: R$ 70.000,00 (Setenta Mil Reais)

Art. 4º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas
as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu - MT, 17 de
abril de 2008.

Antônio Rodrigues da Silva
Prefeito Municipal

Esta Lei foi publicada por afixação no saguão da Prefeitura de
Poxoréu, em 17 de abril de 2008, no Jornal Oficial dos Municípios e no
site oficial do município, de conformidade com o art. 106 da Lei Orgânica
de Poxoréu e Lei n° 1.041/2006.

Prof. Gaudêncio Filho Rosa de Amorim
Secretário de Administração

Decreto n° 024/2008, 23 de abril de 2008.

Desapropria a área que menciona, para utilidade pública.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE POXORÉU, no uso das prerrogativas
que lhe são estabelecidas pelo art. 57, § 3º, inciso IV, combinado com o
art. 70, IV, V e VI da Lei Orgânica Município de Poxoréu,

Decreta:

Art. 1º - Fica declarada de utilidade pública municipal, para fins de
desapropriação, a área de terra de 900 m2, pertencente ao Espólio de
Aquilino Souza Silva, localizada na Avenida Brigadeiro Eduardo Gomes,
neste Município, a seguir descrita: conforme Lei n° 1.142, de 21 de
agosto de 2007, adquirindo 02 (dois) lotes, medindo cada um 15 metros
de largura por 30 metros de comprimento, perfazendo uma área de 900
m2, confrontando pela frente os lotes 02 e 03 com a Avenida Brigadeiro
Eduardo Gomes, à esquerda, o lote 02 com o 03 e o lote 03 com o lote 04,
à direita, o lote 02 com o lote 01 e o lote 03 com o lote 02, e no fundo, os
lotes 02 e 03 com o Espólio de Vespaziano Cândido da Silva da quadra
“J” do loteamento cidade Poxoréu, nesta cidade conforme croqui de
localização e memorial descritivo em anexo.

Parágrafo Único – A área de terra de que se trata este artigo
destina-se à implantação de uma Unidade Abastecimento de Água.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Paço Municipal Dr. Joaquim Nunes Rocha, em Poxoréu, MT, 23 de
abril de 2008.

ANTÔNIO RODRIGUES DA SILVA
Prefeito Municipal

Este decreto foi publicado por afixação nos murais da Prefeitura de
Poxoréu no dia 23 de abril de 2008, consoante ao que dispõe o art. 108
da Lei Orgânica Municipal e no Diário Oficial dos Municípios da AMM/MT
em conformidade com a lei 1.041/2006.

Paula Andréa Melo da Silva
Assistente Administrativo

EXTRATO DE ADITIVO
SEGUNDO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 156/2006

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE POXORÉU-MT
CONTRATADO: GERSON JANUÁRIO DE AMORIM
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PROFISSIONAL PARA EXECUTAR OS
SERVIÇOS CONTÁBEIS E ADMINISTRATIVOS PARA O PERÍODO DE 02/
03/2008 A 31/12/2008.
VALOR: R$ 38.000,40 (TRINTA E OITO MIL REAIS).
VIGÊNCIA: 31/12/2008
DATA: 02/03/2008.

LEONCIO VIEIRA DA SILVA FILHO
PRESIDENTE DA CPL

Prefeitura Municipal de Querência
AVISO DE RESULTADO DE LICITAÇÃO.

A Pregoeira da Prefeitura Municipal de Querência, Estado de Mato

Grosso, nomeado pela portaria 002/2008, torna Público processo de

licitação, regido pela Lei nº 8.666/93 de 03 de junho de 1993 e pela Lei

10.520/02, e suas alterações posteriores: PROCESSO: 024/2008 -



ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE DOS MUNICÍPIOS
AV. HIST. RUBENS DE MENDONÇA, 3.920 - CPA -TEL: (65)2123-1200 /  FAX: (65)2123-1228 - CEP: 78.000-070 - CUIABÁ - MT

Portal: www.amm.org.br                                        e-mail: jornaloficial@amm.org.br

Página 22       JORNAL OFICIAL DOS MUNICÍPIOS Quarta-Feira, 23  de Abril de 2008

Pregão Presencial nº 015/2008 ; OBJETO: Registro de Preços para

aquisição de lubrificantes; REALIZAÇÃO: 22/04/2008;

Vencedores do certame:

Transportadora Vale da Serra Ltda       CNPJ: 15.024.193/0001-98

 Lote: 02

Castoldi Diesel Ltda                                CNPJ: 26.810.556/0001-37

Lotes: 01,07

Edinéia  Chomen Epp                             CNPJ: 00.447.589/0001-70

Lotes: 03,04,08,09

Primavera Diesel               CNPJ: 00.183.277/0001-05

Lote:05

João Ademar Rhoden – ME                   CNPJ: 03.526.305/0001-20

Lote: 06

Querência, 22 de Abril de 2008.

Tânia Siqueira Lorenz

Pregoeira.

Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal
CONTRATOS FUNCIONAIS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 39/2008

Objeto: Prestação de Serviços correspondente ao cargo de AUXILIAR

ADMINISTRATIVO, em qualquer localidade deste Município.

Contratado: Marcilene Rodrigues de Oliveira

CPF: 979.299.801.20

Valor: 600,00 (Seiscentos Reais).

Vigência: 03/03/2008 à 31/12/2008

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 040/2008

Objeto: Prestação de serviços correspondente ao cargo de ASSESSOR

PEDAGÓGICO (Nível Superior), em qualquer localidade deste Município.

Contratado: Alessandra Cristina de Souza

CPF: 572.227.201-97

Valor: 1.366,90 (Um Mil Trezentos e Sessenta e Seis Reais e Noventa

Centavos).

Vigência: 03/03/2008 à 31/12/2008

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 041/2008

Objeto: Prestação de serviços correspondente ao cargo de PROFESSOR

(Nível Superior), em qualquer localidade deste Município.

Contratado: Ide Angelina Andrade Toniolo

CPF: 094.042.478-98

Valor: 273,38 (Duzentos e Setenta e Três Reais e Trinta e Oito Centavos).

Vigência: 11/03/2008 à 31/12/2008

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 042/2008

Objeto: Prestação de serviços correspondente ao cargo de PROFESSOR

(Nível Superior), em qualquer localidade deste Município.

Contratado: Adriana Xavier Fernandes

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 03/2008

A Prefeitura Municipal de Reserva do Cabaçal-MT, na pessoa do

Prefeito NIVALDO PONCIANO COELHO, reconhece como Inexigível para

fins de licitação tendo como objeto a Prestação de Serviços de arrecadação

de tributos municipais e faturas de água para a Prefeitura Municipal de

Reserva do Cabaçal-MT, a Empresa COOPERATIVA DE CRÉDITO DO

NOROESTE DE MATO GROSSO – SICREDI, estabelecida na Av. Mato

Grosso, s/n – Centro, neste Município inscrita no CNPJ nº 33.022.690/

0005-62, por ser a única empresa do ramo instalada neste Município,

tornando impossível a concorrência com outras empresas.

Reserva do Cabaçal-MT, 22 de Abril de 2008.

PAULO DINIZ DA SILVA

Pres. da C.P.L.

Prefeitura Municipal de Santa Carmem
PORTARIA Nº 025/2008

DATA: 16 DE ABRIL DE 2008.

SÚMULA: Exonera o Srº MILTON SILVA do cargo de VIGIA.

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA PREFEITO MUNICIPAL  DE SANTA

CARMEM, ESTADO DE MATO GROSSO, no uso de suas atribuições  legais

.

R E S O L V E :

Art.1º- Exonera o Srº. MILTON SILVA do cargo  de VIGIA.

Art.2º - A exoneração ocorreu a pedido do mesmo conforme

solicitação.

Art.3º- Esta Portaria entrará em vigor na data de sua Publicação ,

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTA CARMEM

ESTADO DE MATO GROSSO

EM, 16 DE ABRIL DE 2008.

Registre-se e  Publique-se

RUDIMAR NUNES CAMASSOLA

Prefeito Municipal

CPF: 011.480.891-01

Valor: 546,76 (Quinhentos e Quarenta e Seis Reais e Setenta e Seis

Centavos).

Vigência: 11/03/2008 à 31/12/2008

ESTADO DE MATO GROSSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE RESERVA DO CABAÇAL

CONTRATADOS EXONERADOS

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato: N.º 026/2008

Objeto: Prestação de serviços correspondente ao cargo de PROFESSOR

(Nível Superior), em qualquer localidade deste Município.

Exonerada: Eliane Andrade Araújo Silva

Data Desligamento: 10/03/2008

Motivo Desligamento: A Pedido
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Prefeitura Municipal de São Félix do Araguaia
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Prefeitura Municipal de São José dos Quatro Marcos
EXTRATRO DE PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO

 A  Prefeitura de São José dos Quatro Marcos/MT comunica que a
Licitação Modalidade Concorrência Publica 02/2008, Processo Licitatório
nº. 09/2008, Objetivo:  “ Seleção Instituição Financeira  para explorar,
através  de Concessão Onerosa de Uso, pelo período de 05 (cinco) anos,
a exclusividade  a gestão da folha de pagamento dos servidores  da
administração direta do Município de São José dos Quatro Marcos”  fica
prorrogada abertura da Habilitação para o dia 08/05/2008,e proposta para
o dia 15/05/2008. Devido o não comparecimento de  empresa –  JOÃO
CLARET DONADEL  - Presidente da CPL.

Prefeitura Municipal de União do Sul
LEI Nº 298, DE 23 DE ABRIL DE 2008.

Altera as alíneas “a” e “b”, do inciso III, do  art. 3º, da Lei nº 213, de 07
de janeiro de 2005, que dispõe  sobre   o  CONSELHO  MUNICIPAL  DE
SAÚDE.

ENIO ALVES DA SILVA, Prefeito Municipal de União do Sul, Estado de
Mato Grosso.

“Faço saber que a CÂMARA DE VEREADORES aprova e eu sanciono
a seguinte Lei”:

Art. 1º - Por força da presente lei, as alíneas “a” e “b”, do inciso III, do
art. 3º, da Lei Municipal nº 213, de 07 de janeiro de 2005, que dispõe sobre
o CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE, passam a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 3º - .....................................................................................”

“III - ...........................................................................................
...................................................................................................”
“a) – 01 (um) representante da Cooperativa Agrícola Mista

Uniãosulense;”
“b) – 01 (um) representante da Pastoral da Criança de União do Sul;”

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO, União do Sul – MT, 23 de abril de 2008.

ENIO ALVES DA SILVA
Prefeito Municipal

Extrato de Contrato

Espécie: Contrato de Prestação de Serviços Profissionais.

Nº do Contrato: Nº 015/2008.

Vínculo Legal:  Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93 e alterações

posteriores.

Contratante: Prefeitura Municipal de União do Sul - CNPJ nº 01.614.538/

0001-59.

Contratado: Edivaldo Xavier dos Santos  – RG 3720376 SSP/SC - CPF:

007.251.319-50.

Objeto: Prestação de Serviços Profissionais de Orientação,

Execução, Controle e Acompanhamento do envio das Tabelas do

programa APLIC 2008, do Município de União do Sul (Poder

Executivo), de acordo com as Tabelas e Lay-Outs estabelecidos
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pelo Tribunal de Contas de Mato Grosso e demais exigências

previstas pela legislação contábil vigente.

Valor Global: R$ 5.600,00 (cinco mil e seiscentos reais).

Cód. Dotação Orçamentária: 04.001.04.122.0004.2.005 –

3390.36.00.00.00.

Vigência: Até 10/12/2008.

Data de assinatura: 11/04/2008.

Signatários: Enio Alves da Silva - Prefeito de União do Sul e Edivaldo

Xavier dos Santos –Contratado.

Prefeitura Municipal de Várzea Grande
Processo n.º 012/2008

PROCESSADA: MARILUCIA GONÇALINA DE ARRUDA

Processo Administrativo Disciplinar de Rito Sumário

J U L G A M E N T O

Vistos e analisados os presentes autos de processo disciplinar,

verifiquei:

1) Que a funcionária MARILUCIA GONÇALINA DE ARRUDA, foi

acusada de abandono de cargo desde 02/08/2004 até os dias atuais;

2) Que há nos autos prova da intenção de abandonar por parte da

acusada;

3) Que não houve prejuízo para o erário.

Isto posto, acolho a opinião da Comissão para aplicar a pena de

demissão prevista no art. 142, II da Lei Complementar Municipal n° 1.164/

91, devendo o presente feito ser arquivado em sua pasta funcional.

P.R.I.C.

Várzea Grande, 18 de abril de 2008.

Faustino Antonio da Silva Neto

Secretário Municipal de Administração

Consórcios Intermunicipais
RESOLUÇÃO Nº. 003/2008 DE 23 DE ABRIL DE 2008

“Dispõe sobre nomeação de profissional devidamente capacitado
para o Cargo de Secretário Executivo do Consorcio Intermunicipal de
Desenvolvimento Econômico, Sócio, Ambiental e Turístico do “Complexo
Nascentes do Pantanal” e da outras providencias”.

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA, Presidente do Consórcio
Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Sócio, Ambiental e Turístico
do “Complexo Nascentes do Pantanal” no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas pelo Art. 20 do Estatuto social e conforme decisão da
Assembléia Geral Extraordinária do dia 26 de fevereiro de 2008,

RESOLVE

Art. 1º - Nomear o Sr. DARIU ANTONIO CARNIEL, brasileiro, casado,
devidamente inscrito no CPF/MF sob nº. 383.380.331-20, portador da
Cédula de Identidade RG nº. 386.421 SSP/MT, residente e domiciliado à
Rua Pernambuco, nº. 1237, Centro, São José dos Quatro Marcos/MT.,
para ocupar o cargo de SECRETÁRIO EXECUTIVO do CIDES do Complexo
Nascentes do Pantanal, a partir desta data.

Art. 2º - São competências do cargo, exercer a coordenação das
atividades do Conselheiro Executivo, dirigir, orientar, coordenar e controlar
os trabalhos da Secretaria Executiva do Consórcio, zelar pelo cumprimento
de projetos e programas baseados em critérios de prioridades e de custo-
benefício. Apresentar ao conselheiro executivo os relatórios anuais das
atividades realizadas, auxiliar o conselheiro executivo na elaboração do
balanço anual e os balancetes mensais para exame e aprovação do
Conselho Diretor; auxiliar o conselheiro executivo na elaboração da
proposta orçamentária anual para exame e aprovação do Conselho Diretor.
Auxiliar o conselheiro executivo a coordenar as comissões organizadoras
das Assembléias Gerais; Auxiliar o conselheiro executivo a coordenar o
controle do pagamento das contribuições dos consorciados à entidade e

a coordenar as atividades da Tesouraria do Consórcio. Apresentar,
periodicamente, relatório das atividades. Proferir despachos decisórios
e interlocutórios em processos atinentes a assuntos de competência do
órgão que dirige. Aprovar a escala de férias dos servidores com anuência
do presidente. Manter rigoroso controle de entrada e saída do material
requisitado. Visar atestados e certidões a qualquer título, fornecidas
pelo órgão sob sua direção. Abonar falta de até três dias. Conceder
licença para tratamento de saúde de até cinco dias para pessoal que
atua em seu órgão. Cumprir as demais atribuições que lhe forem
conferidas em leis e regulamentos. Executar outras tarefas correlatas.
Estar permanentemente interligado com o presidente, conselheiro
executivo e conselheiro fiscal.

Art. 3º - O técnico hora nomeado poderá ser exonerado, quando
acontecer a ocorrência de fato que justifique a medida, o que deverá ser
feito após a apreciação por parte da Assembléia Geral, observado o
princípios da ampla defesa;

Art. 4º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogadas as disposições em contrário.

Consórcio Intermunicipal de Desenvolvimento Econômico, Sócio,
Ambiental e Turístico do “Complexo Nascentes do Pantanal”, São José
dos Quatro Marcos, Estado de Mato Grosso, aos vinte e três dias do mês
de abril do ano de dois mil e oito.

ANTONIO DE ANDRADE JUNQUEIRA
Presidente

TERMO DE RETIFICAÇÃO

Retificação: A matéria publicada no JORNAL OFICIAL DOS
MUNICÍPIOS, Terça Feira dia 22 de abril De 2008, na pagina 12,   onde –
se – lê,  dia 23-04-08,  leia – se dia 22-04-08.

Av. Hist. Rubens de Mendonça, 3920, Morada do Ouro
CEP: 78.000-070  Cuiabá-MT

Fone: (65)2123-1200

Portal: www.amm.org.br

COORDENAÇÃO DE COMUNICAÇÃO DA AMM

Orientação para publicação
De acordo com as instruções normativas do Jornal Oficial dos
Municípios de 04 de maio de 2006, os documentos deverão
ser encaminhados à Coordenação de Comunicação até as 12
horas do dia anterior a publicação, digitalizados em disquete,
CD ou enviadas para o e-mail:

jornaloficial@amm.org.br
 
Atendimento Externo:
 De segunda à sexta-feira  – Das 8 às 12 horas
                                                   Das 13h30 às 17 horas
Distribuição: Via Correio

Mais informações
Fones:(65)2123-1246 ou 2123-1270

ASSOCIAÇÃO MATO-GROSSENSE
DOS MUNICÍPIOS


